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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
IP) n." O~RI clit> l:i d e julho rl e 1 97~ 

O O ov!"rnsllo r d o TPrri t6rio F edua l do A nHI!)< no 
uso das atribuições quP lhe ~ilt~ conf~rid !I S em Lei, 

RESOLV ~: 

Art. 1.0 - De.s trn ar o Ten. Ct>l. Tn f. Jose Tnrlio Ma
chado. OC' llpan t e d o carg-o e n. comi~ ~ ll o d e SPer <'l ;i r in de 
S e~urança P uhlic11 , do Q uarlr IP Fun.:ioná r io s do G0vPrnn 
d t s te TPrr it é\rir·. para prpsidir a organiza~·iiu rla Corrida 
do i'ogo S im bólico no co rrPnt .:> ano. fica ndo em con~equên
cia , au t o ri zad o a man lP r con \atos dit et os com os Srs. PrP
feitos e d f'm aii rntirtac!es e nvo lvid a s no Rludido aconteci
m ento . 

Art. 2' - Revo gra rl as as r1i~po s tçõPs <> m cont rário. 

Pal 'tclo do S E>tentl'i ào. Prn Mac11 pil , 15 df' jtli ho 
C r iaçlio rlc Território de 1115, H6.n da Repub!ica e 32.0 ol11 

l'~> df' ra l do Amape. 

Arth ur A7.Pvedo Hennin~ 
Go\' UIIador 

(P) n° 05R2 de !5 de julho de 1975 

O Governador de Território FedPral do Amapá, n o 
uso das atrlbul çõu Q Ht> Ih" ronfpr ida s em Lei, 

RESOLVI: 

Art . 1• Dedgnar L ou rinll Q ue!r·o7. Alc!ln t an. 
ll!Cu pante do cargo em eom issi.o, slm bolo JO-C, de Oficial 
de G!l bine te, d• Q uadro el e Func ionár l0s d o GCl\'f'rno de~te 
Tt~rrttórlo, para \'la jar i!la sed P de suas a tribuições - M:l
capil - até n rullia , capftll l do Dis trito F ed e ra l, a fim tie 
ual izar um est llgio na 0 1\'lsão de S e&urança e Informações 
d o Minlet ério do In\E>rior. 

Art. 2.0 
- Revogada s a • d i1po1ições em contrario. 

l'allodo do Settntrilio, em Macepá, I !'> d 11 ju lho de 
197!! , 86' da ReJubl!ca e 82~ da C' r ia ~iio do T erritór io f l'!de 
ra l do Amap A. 

At'\h u r Aze vedo Hermlng 
Governador 

( P) nf 0583 de U de j u lh o de 1975. 

O Gov ttrnadoJI do T erritório Tede ra! l'io Amapá, n u 
UliO da8 atribuições qu e lhe lio con farid.u em Ltl. 

.&E.SOLVF.: 

Ar t. 1 g - Desi gnar nos termos dos nrtfgos 72 e 73, 
d~ Lei n' 1711 , d e 28 de eutubro de Jg52. Dia r acy Maria 
da P enha do Amaral , ocupa n te Gia !un ção de Escr !turá r i11, óa 
Tsb~~á de Pe1s oal T emporário do G overno dest e Terr i' ório. 
pan exer.cer acumu la t iyamente. em subst it uição, o cargo 
iao1adc de provimento em comisdo. llímbo!o 10-C, do O fi· 
c:ial de Cabl nete, do Quadro ele F uncionár ios d o Go\'erno 
dute Territ8rio, d u rante o fmpe.Wmento do rea pe~clt\'O 

m ui ar. 

Ar~. J! - Revogadu a1 dfsposl(iÕU em contrá rio. 

Pa"cio do Sete ntri ão, e m Ma ca pá. 15 de JU lho de 
U75, 86.' da Repúblfu e J2.• da Criação d o Teni tóno Fe
d eral :io Amapá. 

Arthur Azevedo Hennfn( 
c;JoYernador 

l ?) n° 11~!l~ de I~ ti e JU ih" dt> 1975 

O Govemador c!o TPrrôfl'lrio Frdf'ral do Am'lpll no 
u~o da' at ribuiçõu qu(' Ih" ~iio cnnif'rida~ em Lt> l 

R ESOI.\'F.: 

Art I" - Designar ~~~ oe!'sr ~s r~baixo rP I:Jcionada!', 
para constlt ui r rm a Comis~5o enc::.rregarla de 01 gnn1zar os 
fPstejo!' com,..m t r; th·os do 32 '' nnÍI er!';;rio dt> C'riação do 
re rritório Federal do 1-\mapó: 

Pr e,irlPntP: - l!b ~racy de A7f'\'&do Picanço 

.\1t>nllJr·os: - 1.'' TPn. I ':W 11 An ton1o l\'lanoe l rir San ta Ro~a 

Dr. W<o ltt? r Sant os Sobr inho 
S r .Jo ~ é 1\Jey P icanço f' Silvn 
Prof. GuilhermE' Jarb,Js Ha rbosH de Santana 

Art. 2~ - l:evogada!' a1 d l sposi~·f,ps em contrário. 

Palt.cio elo S,_tPnlr i.:in, f'm :VT?cnpr. I :i de Julh(l de 
!9í5. !lll0 da RPpúblico r 3·~_o da Cri::tção do Território Fe
dE- ral do :\mapá. 

Arthur A7.t:>vf'do HPnning 
Governador 

1PJ n ' 0585 de l!'i dr julh.J :Je l!li5 

O Go\·ernador du Território re>rlrra! tio Amará. no 
uso nil~ atrihulçfles que lhe ~ào conferidài~ Pm Li'!, 

RESOLVE: 

Ar t . 1.0 - DPs ignar os 2P T enPnlPs PM - E~tii[!l:;rios 

I .uiz Carlos Azev f·do Figlll'i rPdo e Jo rge TeixE-ira Mor ein . 
e Oi 3° Sargen tos PM - Es tagt~ rios Elson Gonça lves Car
desoe Deuzi rn ar Silva Na~cimento, p<tra v';1ja r Pm da s ed e de 
snas <l \ rlbuições - Macapá - . a te Bras i l!<> . 0apttal do Dis
trito Federal, a fiim de estagiarem na Divisã o d~ S egurança 
e Info rmações do Minl~ l ério do Jn t"rior. 

Art . :.!.0 - Hevogadas as d isposições em <:onlrlll'io. 

Palacio do Setentrião. em Mflc::tpÍI 1 !i de julho d" 
1.975, 86º da Rt>pública e 32° da Criação dcJ Território Fede
r ll l do Amapa. 

Arthur Auvedo Henning 
Gover nador 

I P) n ° 0586 de 15 dC' julho de 1\li:'o 

O Gr.~v ernador do Terri t ório l"ede rn l do Amapá. n o 
uso ria s atr ibuições quP lhe s ão conft> ridas em LPi. 

RESOL.\'i:. 

Art. JY - ll:xcnern r a pedido, nos termos do artigo 
75. itPm I. alínea •a•. Jo~i· Ubirajara L0peF de Souza. rio 
cargo Isolado d e provimento em cnmissio, sí:""'lbolo 6-C'. de> 
Chefp do Gabinete do G .. vnn::tdor , do Qn;,dro de Funcion it
r ios do Governo deste Território. H ptrt;r de 14 de julho 
do corrente ano. 

.'\ r t. 2° - Revogadas as di sposi<.;õea em contrario 

Palácio cio Setentrião f'm M.3capH, 15 àP jul h o de 
1975, 869 da República f' 32' r.a C ri H·ii o !!o T e r r'tór i o Fe~ 
dera! de Amapá 

Arthur Azevedo He nni ng 
G• verna dor 



!'h r· 6a -Hra<:, 17 e I G d<> jull,o r:Ja 1975 2a. p~g 

As Rcpartiço('" Pt'tblica<: 1 E X p E D I E N T E I As Repartições Públl~ .. 
rcrrltorlals dE>verlo remet•r i cln(il'-Pe-lo ãs el!elnRtl1rll 
" eJ<pedlentr desttnado 11 pu- ~ ' an~tals renondu até 23 dQ 
! lh açllo ne11te DlAt-IO <FI- IMPRENSA OFICIAL ~ ~~vereito de (·ada ano ~ à11 
t tA L diAri!llT'ente, até às / * .... •,.. . iufotadas, em q•alqner ~poca 
I."·:JO horas. exc~tn 11 os llába- DIRETO R pelos orgAea 1ompetentea. 
I'"' quandll deverãr !llzê-lo de A""d1'0de I A rnn de p0'118ibllitar I 
tú às 11 :30 \]()f i! S. ( (7 1' / 0,(,' tr }- 011 / (>S rClllPiill& de valo reli I!COmpa-

As r e !'IR •Pflções pertlnen· •"" • • • • • • nbaáo8 de esolarecintento• 
lef'l à matrrla ntnl ulda nos DIÁRJO OFJCJAL l quanto à sua S)lllaa,Ao, soli-
')\"fl8 rte erro ~ f · ll omi~ fi' es, 111 I ' r <' t F o nu OLclnas dt1 Jmprenr:" Oficial alta.n>os usem c~; ioteres~adot 
t'P\'er!o s~r formuledas por ~ 1 At'A PA - T. F'. tHtAPA prefereoolalmente cbeque ol' 
""erito. à Seçi u th! h edt~çio, • • • · • •· • · vale po11tal. 
rias 9 As Til:::l11 bt rn s. uo má- A S S 1 N A T U R A S Oa ~uplcmeotos àl t1dl-
'; mo até 72 h o r a" lll"~ a 1 pua! . Cr$ 25 ,0') cõss dos órgfto8 o flclall 16 
-;dt l& dOS Órglo~ ll f!CÍ IIÍS. ~emes1reJ. 12,50 18" forneett'ÍW &OI &llfÍI\80tet 

Os OTIJiiDt~t~ oevu&< ser que as aolitltarem no ato da 
drtllognfAd ~F. r auterticado~ 'JJimestral 6,25 tus inatUra. 
'"'18&lvada s , por qurn, de di :f\ úmero avulso. 0,30 o func 10nbno ptíblicn T•-
'*" !8t'uras e < mr Pdlll' .*. • * • *" * • . dt>ra l. t e rá um drscouto @6 

cxcetuadaF IH f'llrU 1 t'X- • B P.JS!L~A - B.st e Dt~rlo Otlcfsl.é l'nrontrad9 para oettu- 100; 0
. Para fazer jus a êlli 

trr lor, que F-erf-t • f 1, n p r e ra ro Salao . 1\ <~ rH, nal e Intemar10nal d~ Impren111 , dn dehconto, dt'V<'rll j.Jrovar e.ta 
nn11a ls as OSI· in!l luraE l•11drr- -- C.CO~J·F· PRESS, .no • t~ra~i lla Imper:_aJ ~otel> · -1 cw ndiçio ou ato da usinattHa 
Re-ão toml'!' . , 11, qualCJ ll fJ PAra ~801h1nr ao~ assman ·l A fl~, de n 1tar liOitrçl_o 
r· 11oca pnr ~l· h n r rf'~ cu 1101 I tes a venhcaçllo do prazo de lle contmutdade no recebt- . O I'UI!to tir cada t'}lt:.'Oplar 
11 j10_ · \'a.llrade de sv u f•FStnaturae, mento da s j 01 nai1' , À e .. .,. E! lll / atrusdo dot~ Mgno,. r Fi-

!111 parte Puprnnr do rndert .. os Bl'Sinarotes providE>nciar a clait! !!tri1, ntt vend11 arulsfl 
As uslnnttlra~ vrnclda~:- jço vi o iropreso~ o número rup.-ctiva rePo\•açlo 'om arrP~rida de l'r$ 0,01 ~c da 

••nderllo Eer !-U~ JH JIH ~ I'P il . do talfo wt· rqn~tro c. n és f aBteef!dênoJa mínima t! c trin - meuno ano, e de t;rt: :1 .00 
aviso Jirévi o. In an t en q til:' liJoóa ra . 111 (:lOJ rtl ~s. por anCl decorrirto. 

(P ) n.0 0588 de 15 de julho de 1975 

O Governador do Territ t•rio Federa! rto Amaptt, no 
\ t~n d a s atr ibuições qu e lhe ~ ão confe> t Jdas em Ll'i , 

RESOLVE: 

Art. 19 - De<i •n:> r ,., ~nr nnrnir'n \:>mpo~ d<> ~.~a

J::'Ilhães, Secrets rio interino de Admini~lraciio e F'i nanças. 
para substit ui r o Dr JMé !Janiel d P Alenc-ar. romo repre
se tnnte t écnico do Governo do Territóri o Federal do A ma
P • no acompanhamento e fisc:a l, za~·iio dos tr:tbnlhos objeto 
do Contra to de Consultoria T écn1r:u . celebrndu entre a 
.'\ct·ninlstração amapapn~t> P A SOMAT S i , l Pm~•. Org'1'1 i
Z1lção, Modernizaç.~· · A 'lmhi•tra•!•.'-, r) Jn'lirP.rlM"S, com 
1 i ta s à aplicação de u m m od e lo d P Sondagem Funcional. 
,\c:tdêmica e rn~titurlonal junto aos sen· idores do Governo 
rln Ter;rilório do A ma pá. 

Art. 2.0 
- Revogadas as di~posicões em contrá r io. 

Palacfo do SetPntrlão, em Macapil . 15 dt> j u lho de 
1.:1 :i !!69 da República e 32° da C riação d o Território Fede
tal elo Ama p á. 

t\ rthur Azeyedo Henning 
Governador 

( P J n° U!\tl ll de l5 de de Julho 1\:!75 

O Governador do Território FedQr al do :\ma pá, no 
\IS'> das atribuições q ue lhe são Ct'nferlcln~ t m Lei. e tendo 
<'11• vista o que con&la do~ P rocesse.-; n vs fHl30 P 15i2/75-GAB., 

RESOLVE:· 

.'\ rt 1.0 - ConcPder pPr m)ssão pnr11 q uP o~ s t> n · idores 
ah'lixo rela~lonados. partic ipem como in tegrantl's da Dele
g:-~~;io de Futebol do Terr itório Federa l no Amapa, no 
Tnrne io da fntegração» a ser r ealizado em f'c.r to Vcll-:o, i10 

l"'riodo de 16 a 30 dE: julho do correon te ano. 

- Man oel An t o nio Dias 

Antonio C1 rdoso de Sou~a 

Augusto Wanderlei Ar agão ela SilnJ 

- .José Pires Barbosa 

Antonio Sérgio do Amaral 

F rancisco de A s sis S f! va do Espírito Santo. 

Art. 2.0 
- Revogad as as dispas ições l'm contrário . 

Palacio do Setentrião, em Ma~:apà. 15 de j ulho de 
19í :i. 86.0 da Rer-úbli ca e 3~2 da Criação do Território J:t~e
rirra l do Amapá . 

ArlhtH Azevedo H enning 
Governador 

(P ) n° 0590 de 15 de julho de 1975 

O \roveo rnado" rto Terri tório ~'edE>ral d o Amap él, no 
11~0 dn~ ~tribuicões que lhf' 1<iio co nferi rlllB em Lei, e tl"nd o 

. em vi•ta o que consta rto Processo n9 0844/ 75-GAB, 

nESOLVK 

Art. 1." - Des lg M r nos termos dos artigos 72 e 73 , 
da L ei n v 17 1 t, de 28 de o utubro de l!f52, The odclin o 
das Meorcés fle x a de Miranda, ocupante do cargo de Conta
dor , nível .ll- B . do Qll!dro de Funcionários do Gover no 
dP•tP 'l'~>rritó rio , para exeo r cer ac umu la livamen te, em aubst i
tuiç!i.o, o ca r g o isolodo de p rovimento em aomissão , simbole 
7-C, de C hefe do Seto r de Audi toria. do Quadro acima re• 

, ferido, du r ante o impedimento do respectivo titular. 

A rt. 2.0 - Revogada~ as d is posições em contrár io. 

Paléo.:io d o S<!teotrlão, em M a capá, ol de julho de 
1.97!1, 86.0 da R e p ú blica e 32.0 d~ C ríação do Terr itório F t<
deral do Amapá. 

Arlhu r Azevedo Hennlng 
Go.,.·ernador 

( P) n.0 0591 de 15 de julho de 1975 

O Govl'rnador rlo Terl'itór io Federal do Amapá. no 
uso da• a tribuiçf>es que lhe são conferid as e rn Lei. e tendo 
em \"ls ta o q u e consta d o P r ocesso n.• li39, 75-SAr., 

REI O LV E: 

Art. I 0 
- De sig nar nos termos dog artigoil 72 e 73, 

da Lei n.• 17 J J, de 28 de outubro de 1952, Teotônio C orrea , 
ocupante do ca rgo d e Ferrei ro, nive l 8- A . do Quadro de 
Funcionários do Governo deste Terrltórle , lotado na Sel!re
tarla de Adminl stra r;a o e Finanças, para exercer acumula
tlvamente, wm substitul.,:ào a função gratltlcada, simb0lo 
5-F, de C h e le da Seção de C lassificação e :Retribu içã o de 
Ca rgos e Empregos, do Quadro aeima referido, durante o 
impedimento do respectivo titular , a partir de ;o de julho 
dE' 197!1 . 

Art. 29 - Plevogadas u dlaposições em conbbio . 

Palácio do Setentrl ão , e m Macapá, 15 de j ulho d e 
1975, 36.0 da República e 32.0 da Criação d o Tl!rri tórlo Fe
dera l do Amapá. 

Arthur Azevec:ie Htnning 
Governa4or 
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(P ) n• 0592 d& 15 de julho dP 1975 

O Govtrnsdor do Tan itório FederA l do '\map~. no 
uso d'l s atribuições QliE' lhe são confnilia~ em Lei, e tendo 
&m \'ÍBta o q ue cons~a do Processo o 0 4Q2/7~-Sr:AC., 

RESOLVE: 

Art J9 - De~fgnHr nn~ 'erm11~ < " 1 rh{r~ 72 e ~3. 
da L ti n 2 171 1 de 2R rl~> ouft bro de !•:~?. :\ .. ' IT fa 1\íaria 
Sales de An rlrade. Dlrl'torR dR Di\'isiio rl" Colonização ~im
bole 5- C d o Quadro de Funcionários do Governo de~te Ter
ritório. para exercer acumtl lativ~mente, ,nm sub~tituição. o 
cargo E>m comissão dP Secreta r io de Econllmia. Agricult~n 
I! Colonização, do QuAdro acima referido. durante o impe
rlf m41 ntn rlo respectivo t.Jlulnr. a p;utir de (l;~ de julho de 
1915 

T'l!lác io do SelE'nt r iiio. em 
l!l7fi, RfiJ da República e n.(l da 
de ra! (j(, Amapá. 

l\lacapr:~, !:i dt- JUlho I<' 

Crf;:;d\ ., do 'I f'rt'ltorio F e-

Arthur A7.evedo Henning 
Gi o\·Prnadnr 

tP) n.• 11593 dt' 15 de ju!hn de J97f> 

O Governador do T err' 0rio F'erl<' r ill d(• .'\map;-. no 
u~o da~ atribuxçÕ!!S que lhe ~;i cr.n fer idn!< Pm Lei. 

RESOLVE: 

Art . 1° - DeclarO'I r a pc, sl!nlado. compul~oriamenle , d P ' 
acordo com o artigo 176, itt-m I. combinado com o artigo 
187. da Lei n." 1711. de 28 dP c•utul.Jro de 1 ~1 52 , P ob~en·adc. 

I> itP m 11. d C> arli~o 102 cta Con - tituiçiio, a partir dP Oti de 
j11nho de lll íi\, Fra nciJ'CO Lopps Laranjeira. ma t ncula n9 

2 2n.757. no rarj;l() d .. T!·abAihaào •. GL-402.1. rlo Quadro de 
PPu oal - Parte P ermantnt r - deste Territo1 i o f Proc t>sso 
nn 1450,7õ-GABI, 

Art . 2." - RevogadRs fls dispo~ições "~""~ contrário 

P:tlllcio ti o S!'t~>nf riiio, em Macapá , l!i de julho de 
191~ . Sll º da República e 3:l0 da Criação do Tenitórlo f nde 
nl tio Amapá . 

Arthur Aze\•edo HPnning 
Govern ador 

! '!" ) n• 0594 de 15 de julho de 1975 

O Go\·er nador do Território Federal do Amap:::, no 
u~o da ! atl'lbulções quf lh e são con ferid~s em LPi. e ll·ndo 
em \'ist a o que con~ta do Proct>sso nP 1.544 175 .. 

RE SO LVE: 

Art. 1.0 - Lota r aa Secn•taria de Ecnnomia , Agricul
t ura e Colonização do Governo de~tP Território. os tecnfcos 
Ju\' enl!l de Araújo Ne to, Méd~co Veterinário e Antonio Ro
berto F erreira . En ~enh eiro Agrô nomo . ambos contra tados 
pe-lo P.-ogram a de Interiod?:ação e Fixação ri e Mão-de- Obr a 
(PROFIXl e pos to• à digposlção da Administração amapa· 
en1e . 

Ar\. 2!' - fte vogada!l a s di~posições em contrá r io . 

Palácio do Setentrião. em Macapá. 15 de j t1lho 
dl" 1175. 8Gg d a Re púhlica e 32u d11 C r iação do Territó rio 
F'ederal do Amap•. 

Arthur Aztvedo Hennlng 
Governador 

(P I n • 0595 dt li de julho de 1975 

O Governador d o TPrrltório Federal do Amapt•, no 
uso das atrlbutvões q ue lhe EAo cot;fnldas em Lei. e tendo 
em Yi1ta o q ue cons ta elo P roces so n.0 1703/75-SAF, 

RJ:SOLVE: 

Art [f l-::o nside rar desltgsda do Quadro de Funclo-
nirfoF do Governo deste Territórie, !ris Celeste Ramos 
Cavslcante, OCl)pan t e do ca rgo de Professora do En~i nc r>ré
Prlmário e Prirná rio, níve l 11 (Codigo EC-514), lotada na 
Secretarie de Educa~Ao e Cul t ur a, em virtud e C! 11 ha ve r S I

d o t rans ferido para o Quadr o de P essoe l do Instituto 
N&clon al de Colonlzac:io e Reforma Aerarla (INCRA), de 
ce n!ormlltade com o IteM lllda Pertaria a.0 0414 , de 07 de 

no\·em bro de IQ7 4, do E:-tmo. S r Direi o r Geral do nE>pa t ta
m ento Admin ~strativo do P(·;,~oal Cl \il. puhlicnda no Diario 
O tic inl d::~ União de IR da no\·embru de 19"4. a parti r de 10 
d& n(Jveml.Jru de 1974. 

Ar! 2 ° H e'(, '"Idas as di~pnsiçiie~ t'lll contrário. 

f':- l:írir. rlo ~''' • .,fr iãn, el'l' 1\Iacapé'l. l5 de> JUlho dt> 
t!'í!i '111 d·• hPJ l bltl ;; · 3:2 :i::~ L nação elo Tf'rritóri o :Fede
ral rw .-\n·apa. 

/ , r t IH, r ;\ze\·edo HPrmin!! 
Governador 

1 Pl n.r· O:'i\16 de 15 de JU lho de 1975 

O r~n\·f' r!' d r do Território F'Pd•· ra l cio .'\mHpa. no 
1•0 iH~ nt ri b·n~·õp~ qllt> lhP ~;lo con··~:rid?.!' Pm L Pi, P tendo 

('tu v ~ ta o 4tlE' const <o do Pr <>cP;;~r n.•· 15~1';' 75 SE~AS . 

RESOL VE: 

Art. 1." !Je~igndr no~ termos elo~ :u·ttgl1'' 12 e 73, 
d1 i.C'J n ° 1711. dt 28 dE' nutuhro de l!l ~2. o l)r. !1cyRiba· 
m a r G(,nçnlves dc> A lcfmtr:~ra, M•fdic•l, lli\'E'l 22-l.l. elo Qua dro 
ri<" fu nc ionar it •S à o Govl'rno rlr ~ lto T• rrit úrin. na Secr eta 
r ia de .9;.u·Je e Ac;lio ~otinl. pa ra e f' t' l'(' r <ll':.m ula t i\·amPnte 
Plll subs t itl.içao. a fu n ~iio gr ~tific!l . .1, ~m b1,1o 2-F, dP l1in
tor do Pronto Socorro «Osvaldo Cn z•, oo Quadro acima 
reft>rido. ciurantf' o lm pPdimf'nto dt• r.-sp •<:ti\·o titular a 
contar de I'' rli' JUlho do cn tTf' nte <no. 

Art . 2.0 - RC' vng'ld8s ns d is)·o~içót>s em contrilrto. 

Pali1cio do SPtf>nt ri ão. Pm Mac<tptl, rlP 1:1 JUlho d" 
l!li:i f!f\, 0 da flpp•tl.J iic:J E' :l2 ° ria Crinção 'lo 'l Prr itorin fp 
derf>l d'l Am:1pi1. 

Arlhur A7P\·edo flen ning 
Govfrn:J.dor 

::Vtini~t6rio das H.claçô 'S [xt cnm <'S 

DCN/C/275!92~ 1 (B'l9' (846) 
Concessão de exequattur. Senhor i\lbe t to Yollcham 
Sa ld ia :>, Côn:-.u l· G~t ai do ChilF no R io dt- Jr.nt:o ir.o. 

O Ch efe do DPpartamento C o11sui Pr e .Juri~co 
do :V1in is~erio das Rel · t,:ões Exte riores cumprimenta 
o Chefl' do Gabmete do Governado r do Tt-rritót io 
do Amapá e tem a honr a de informá-lo de que, err. 
24 de junho do corrente ano, foi ~;u nced i do o exe
quatur do Gowrno bra~i l eiro à nomea~ ão do Se
n hor Alberto Yoacham S aldias para execcer AS fu n
ções de Cônsul- Ge ral do C hil E no Rio de J aneiro 
com jurisd iç11o sob re os Estaà os do Amuzonas, Ala
goas, Bahia. Cea ra, Espírito Santo, ~oiás, Rio de 
Jant>iro. Minas Ge rais. Pa rá. P a raíba, Pernambu oo, 
Piauí Rio Grande dn No rte. Sergipe e os Territó
rios de Roraima e Amapá. 

2. O Chefe do Departame nto C'on~ular e Ju. 
rídi co muito agradeceria o obscqmo de mandar pu 
b licar, n o órgão o f1ci a l do Tert itório, a not1 cia da 
c.once~ são des .- e exeq uatur. 

P r<1'' í li., , "!'!' ()'i ':!e JUlho de I !)7 5. 

Preço do exemplar: 

Cr$ 0,00 
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Comiss~h lJprm é'l"' Pnte de Licitação 
Edit:ll dt• "'r '!da rfp Preçc s n.O 07/ 75-SOP 

A\'IS O 
De ord€t .. do E;'\.l'" l e ntí~s;m o SP nh or :}ovP r

n ;,rl0r , avisamo~ é:0S Jn1 ressado~ q ut> se a cha abe r
t a lioitaçãn r!f' T om a 'i& ie f-' r,..ços n .0 07/ 75-SOP . 
v~ra a obrR (h- construção da Usina de Bene fi
t'l 1rnento L.~ SP ment ,.. n H Co lônia d,.. Matapi neste 
T ' rritório. 

A licitaçào s erá rP 2l izada às 10 00 horas elo 
di·1 31 d e j uUw de I R7 5. na S ala de RPun iões de 
S .,•reteria de Obra~ P úblicas, n esta cida d e. 

Os e:sc lar tccimentos relativos ~; o detalhe e pro-
1 · 'n da ob ra acin~a inrlicada , serã o prestadcs pe la 
S c reteria r:l e O brr s P ú blicas, na c; horas n or mais 
·i,.. expedie-nte , es t fl ndo refE'Ti,.~o F d it~ l afixad 0 no 
r.•Jvl ro d e Av isos d aqu t>le ó · gão. 

:vracap.il, 14 de j ulho dt> 1975. 

A ntônio Cabral àe C as t rt. 
Presiden t e 

Comissão de Licitação do G. T. F. A. 
A VISO DE EDIT A L 

De ordem d 0 F.x!'~10. Sr. Go v<:'l'!lRrJor d0 Terri
t ··,, io Federal do Amapá, a viso a s fir.-nas interessa
rh~ nas praças de Belé m . E:,ta d o ::to Pará e desta 
c iia de de Ma capá , que se acha aberta a licitação 
.-l · Tomada de Preçot~ n ° 08/ 75- CPL, des ti nada a · 
C'otação de preços par.a fornecim Ento ao Gov-e rr o 
•i o Território Federa l rio Ama pá, de P lacas p/ veí-
< u!o~ diversos, ali ca le t :od u::. pc. ra plaq ueam ento 
dn-; vekulos do Territó rio. 

A licitação será realizad a no d ia 04 de agosto 
d.- 1975 às dez (10) hora s, na sala de reunião da 
\ ' \)missão de Li6tação em M acapa. 

O Edital , esnt- ci [ i c~~ cii .. ~ e dema is e::.c larecimen- 1 

t •'~ r.eferentes à Tomada de Preços encontram-se à 1 

d i, posição dos inte ressados na sede rla Divisão de 
IHi rninistra ção d a SAF ne sta cidade e nA Rf·pre
c:•·n ta ção do GTF A em Belém, à Av. Presidente 
Vargas.l58 - Sala 1.103- ll .O Anda1. 

Macapá, 15 de ju lho de Hl75 

C ássi o Dolabela Rom eiro 
Pre3idente da CPL 

Comissão de Licitação do G.T.F.A. 
A viso de Edital 

D e Ordem rio Sxm 0 S r. Govel'n ado r do Ter
rit ório Federal d o Am apá, a\·iso as fi rmas inte res
snri.as nas Praças de Belém. Estado do Pará e desta ' 
cidade de Macapá , que se acha aber ta a lic itação 
rle T 0mada de Preços n. 0 09j75- CPL, des tinada a 
cotll ção de preços para fornecim e nto ao Governo 
do Território Federal do :\mapá. df' um transmhsor 
P h illi p s de 1 O (dez) kilowa'es. p / fun cio nar na frf'
qüf-ncia de 4.915 kilowabs: U ma consola de som 
co mpatíve l ao t ransmissor, com mesa completa; Dois 
t nc a ·disco s profis s jonal também da marca Phillrps 
P q u:.tro mi c rofon es conforme impedância da con
sfl la de som. 

A licitação s erá rea lizada no dia 07 de agosto 
d e 1975 às d ez (10) horas, n a sala rie reunião da 
romi ssão rle Ucitsção em Macapá. 

O Ed ital , especificações e d emais t> Sc larecimen-
1oo;; re fe rent~s a Tomada d e P reços encontrem-se à 
rli.,posição dos int~ressados na sede da Divisão de 
Arl ministrAção da S AF nesta ~idade e na R epres&n
t ação do GTFA em Belém, à Av. Presid ente Vargas, 
158 - Sala 1.103 - 11° andar. 

Macapá. 15 de julho de 1975. 

C ássio Dolabela Romeiro 
Presidente da CPL 

Junta Co'11ercial do Territóri0 Federal do 
Amapá - 1UCAl? 

Doc um~:> ntos defenidos em 19 de junho de 1975. 

Firmas I nr:i n<i uais 

315,75 José Góu àe Almeida 0753 
.Sede: av. Prota. Cot•a de Carv alho , 1.461 -
Central Macapá Ap. 
Capital: Cr$-!lo.oeo,uo 
Objeti\·o: Fabrica ção de m óvel• em madeira 
de Le i. vime • ferro. 

3 18/75 -- A.L . Per•ira 0714 
Sed e: Rua Câ ndido Mend~F. 15o5 - Comncial 
Macap•, Ap. 
Capital: Cr$ - 3o.ooo.oo 
O bj6!ti\·o: MagR:z!lne - <2 omérclo varpjista de 
a rti ~o5 de moda, confecçõ&s e cRiçacioa. 

31 9 75 - A.S. Na1clme nto 0755 
Sede: Av. PadrE' J úlio Maria Lombaerd , 291l3 
}.t!J.cap;;. Ap. 
Capita l: Cr$-5.ooo.flo 
Objetivo: Comércio varejista de g .. r~eros ali
ment ícios em geral, lat arias , Cereais, Cigarros. 

32o/í'5 - M.J. Guidãc de C' astro o756 
Sede: R11a Ellezer Levy , ~f nP - Macapf\. Ap. 
Capital: C r$ - 5.ooo.oo 
O bjetivo: C omét·cio varejista de gê ne ro~ ali· 
ment!c!os. 

Contratos Sooiais 

324 75 - CorrE-a Aires & CIA Ltda. o642 
Swd e: Av. Santana s/ n.0 - Vila de Santana 
ivl llcapá A]!l 

Capital: Cr~ 37.000,00 em 37 quota~; Joié 
Marla Correa Alns, Cr$ l6.ooo,oo e Manoel 
Maria Correa Afns, Cr$- 22.ooo,oo. 
O bjetivo: Comér11!o de &~ênero• allmenticios. 

Alteração Contratus l 

3! '<,'75 R. S . .ferreira Filho & CliL Ltda (C.S. n! 0633) 0638 
Sede: Rua CAndiGi o Mendes, l.6U - Meca pé Ai) 
A ssunlo: Criação de filial à RuA C:'tnL\ ido 
Mendes, n" 2.54.0, Macapá Ap., <'om o Cllpltal 
à estacado dfl Cr$ 3o.ooo,c.o, com o objetivo 
ó e Comércio Varejis ta de Artigos do Yt>líuá-
rio e Armarinho, com o inicio das atividades 
2ll de maio c;ie 11175. 

Anotações 

312/ 75 - V. A. d6! Oliveira (F.I. n• 05 ) 06:17 
Sede· Av. Antonio Coelho de Can·alho, 94-
Ba irro Coll">ercial - Mecap.i Ap 
A>~unto: :'.umento de capital de Cr$1oo.ooo,oo 
para Cr$ 2oo.ooo.oo, Criação de duas filta ia 
n ~ Cl à A v. Antonio Coelho de Carvalho, 
108, Macapá Ap., com e capital destacado de 
Cr$ 6n.ooo,oo, com o objetivo de Supt!rmer
cado, com o lnlaio du ativlda:lu à lll/Cl7i75. 
n" 2 à Av. Antonio Coelho de Carvalho, 11~ 
- Maca pÁ Ap., com o capit ;~! <.lestaude de 
C r$ 2o.ooo.oo com o objetivo comer.:ial d e 
Ferra gen2, com e Inicio du aiivldadu à 
10/07 /75. 

325/75 - S. S. Mauh 0658 
S ede: Rua Sio Jo1é, s/n~ - Ma<"apá Ap 
Assunto: Aumento de oapital de C'r$ l .ooo,oo 
para Cr$ loo.oeo,oo, Altera o objeth·o comer-
ela! para: E stl vas em geral , perfumariai ; Bi
joterias. Brinq uedos, Oombustível' P. lubrffl
ficantea , confecrçõell e mludeaas. 

f'r-.ce~&o~ julg:açtos e coloclildos em exigend11 pelo plenhio 
na pauta do ci!a 111 de junho de 1J7!1 

321/ 75 - Transportu !lo Geraldo S.A. 

322/ 75 - Transçortea Sio Gualdo S .A. 

323/75 - TraRIJerte• ~lo ~enleie S.A. 

Procunqão 
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